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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 2/2021

Regulamenta o plantão ordinário na Seção Judiciária de Minas Gerais no
período de 29.11.2021 a 05.12.2021
 

O Juiz Federal Substituto da 15ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, Dr. Felipe
Eugênio de Almeida Aguiar e a Juíza Federal Substituta da 22ª Vara desta mesma seção, Dra. Fernanda
Martinez da Silva Schorr;

 
CONSIDERANDO:
 
o disposto na Resolução 71 de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe

sobre o plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;
 
o disposto no Provimento COGER 10126799, de 19 de abril de 2020 da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 1ª Região; 
 
a Portaria 10255487-DIREF, de 30 de maio de 2020, que regulamenta a elaboração da

escala anual de plantões dos magistrados da Seção Judiciária de Minas Gerais;
 
a Portaria DIREF n. 1319, de 03 de novembro de 2021 e 1438, de 16 de novembro 2021,

que designaram ambos os juízes para responder pelo plantão ordinário das Varas Federais da Seção
Judiciária de Minas Gerais,  conjuntamente;

 
 
RESOLVEM:
 
REGULAMENTAR o atendimento dos juízes plantonistas da Seção Judiciária de Minas

Gerais com sede em Belo Horizonte/MG, no período de 29/11/2021 a 05/12/2021, com início às 18:01 min
do dia 29.11.2021, até às 8:59 min do dia 05.12.2021, nos seguintes termos:

 
Art. 1º. O atendimento do plantão será prestado pela 15ª Vara e pela 22ª Vara da Justiça

Federal da SJMG, em conjunto, situadas, respectivamente, na Avenida ÁLVARES CABRAL, 1741, 6º
Andar e 2º andar (pilotis), Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/ MG, e será mantido em todos os dias
em que não houver expediente forense, compreendendo sábados, domingos, feriados, pontos facultativos,
recessos e, nos dias úteis, antes ou após o expediente externo fixado pelo Tribunal.

 
Art. 2º. A juíza plantonista da 22ª Vara será auxiliada pelas servidoras MARIANNA

PINTO E SILVA, MARIA CÉLIA FIGUEIRÓ SOUSA, CRISTIANE GOMES DE ABREU e SHEYLA
PORTELLA LOURENÇO, telefone (31) 98494-4813 e o juiz plantonista da 15ª Vara será auxiliado pelas
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servidoras JULIANA ALVES COSTA, ZÊNIA LEAL PAIXÃO REAL, MARCOS ANTÔNIO
DRUMOND SILVA e PÚBLIO CAMPOS CORREIA, telefone (31) 98494-6953.

 
Art. 3º. Os juízes de plantão somente tomarão conhecimento das seguintes matérias:
I - Pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator

autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista.
II – Medida liminar em dissídio coletivo de greve.
III – Comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de concessão de

liberdade provisória.
IV – Em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do

Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária.
V – Pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente

comprovada a urgência.
VI – Medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no

horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de
difícil reparação.

VII – Medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a
que se refere a Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas às hipóteses acima enumeradas.

§ 1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão
judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de
solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.

§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de
importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária
competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de
servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.

§ 3º Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em
dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.

§ 4º O juiz plantonista poderá, mediante prévia indicação do juízo da execução, atender
acusados e processados para os fins de cumprimento da obrigação de comparecer, informar ou justificar as
suas atividades, nos termos o art. 78, §2º, c, do CP; art. 89 da Lei n. 9.099/1.995 e, art. 132, §1º, b, da Lei
7.210/1984, que deverá ser registrado em livro próprio para fins de acompanhamento.

 
Art. 4º. Os feitos distribuídos no plantão serão submetidos imediatamente ao magistrado

plantonista, ficando a cargo do servidor que estiver de posse do telefone acionado, a distribuição do
processo de forma alternada e igualitária, por matéria e por quantidade, sendo o primeiro processo de
incumbência do juízo da 22ª vara,  devendo ser criado um grupo de whatsapp para facilitar a comunicação
entre os assessores a este rótulo.

§ 1º O atendimento ao jurisdicionado durante o plantão judicial ocorrerá por telefone e
por email.

 
Art. 5º - O plantão judicial, na Seção Judiciária de Minas Gerais, funcionará:
I - fora do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h01min às

8h59min do dia seguinte.
II - nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, de forma contínua, sem

interrupção no atendimento.
 
Art. 6º - Os juízes responsáveis pelo plantão judiciário têm competência sobre toda a

extensão territorial da seção judiciária respectiva e sobre qualquer matéria de competência da Justiça
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Federal de primeiro grau.
 
Art. 7º. A digitalização e envio de documentos apresentados no plantão e de interesse do

Ministério Público federal, será de exclusiva responsabilidade da Procuradoria da República sediada nesta
capital, por meio dos seus servidores.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
Belo Horizonte, 25 de novembro de 2021.
 
 

                                    Fernanda Martinez da Silva Schorr
                                      JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
                                                 22ª. VARA / SJMG
 
 
 
                                    Felipe Eugênio de Almeida Aguiar
                                      JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
                                               15ª. VARA / SJMG
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Martinez Silva Schorr, Juíza Federal
Substituta, em 25/11/2021, às 17:36 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Eugênio de Almeida Aguiar, Juiz Federal
Substituto, em 26/11/2021, às 14:41 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14533140 e o código CRC 00FD7360.

 
Av. Álvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0047785-87.2021.4.01.8008 14533140v5
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1ª Vara JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Ipatinga

7

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 2
17

 -
  -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
9/

11
/2

02
1



Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 1/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 12 23

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 12 2 0 10 29

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 2 0 1 0 0 0 2 0 0 5 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 5 66 19 0 47 78

AÇÃO POPULAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 2 0

ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 5 2 0 3 0
BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 2

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3 5 1 0 4 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1

CAUTELAR INOMINADA CRIMINAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1

Boletim Estatístico de Acervo (Tipo 1)

Sistema: Todos
Unidade: 1ª Ipatinga

Período: 01/10/2021 a 31/10/2021

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 2/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
CRIMES DE RESPONSABILIDADE
DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 5 0 0 0 0 0 1 0 4 10 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 8 286 95 51 140 11
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 12 0 0 0 0 0 19 1 18 50 2 0 0 0 0 1 25 0 3 0 0 31 944 86 249 609 156

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
DECISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 5 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 14 0 0 14 0
DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

DÚVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 1 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 8 47 3 2 42 46

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 73 5 3 65 34

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL 0 0 1 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 32 1 0 31 17

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 3 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 8 419 146 16 257 4

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 29 0 0 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 9 5.118 3.506 121 1.491 30
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 6 3

HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2

IMISSÃO NA POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1 1
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

INQUÉRITO POLICIAL 8 0 0 0 0 0 2 2 0 12 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3 107 5 0 102 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO
PROCEDIMENTO COMUM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 14 1 9 0 0 0 7 2 1 34 4 0 0 0 0 1 27 0 4 0 0 36 277 11 1 265 454
MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

MONITÓRIA 7 0 0 0 0 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 89 3 32 54 14

OPÇÃO DE NACIONALIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2 14 3 0 11 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE
DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 2 0

PETIÇÃO CÍVEL 6 1 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 4 23 5 1 17 16

PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 60 11 14 0 0 0 6 3 7 101 14 0 0 0 0 6 31 7 16 4 0 79 1.281 319 21 941 1.893
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 480 18 53 0 0 0 12 6 8 577 2 0 0 0 0 9 147 1 8 4 0 215 7.613 2.441 2 5.170 1.960

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI
ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 3

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL (PIC-MP) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 4/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
PRODUÇÃO ANTECIPADA DA
PROVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0

PROTESTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 14 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 18 8 1 9 6

RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 4 0 0 4 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 8 0 0 8 4

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 0 13 10

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

Total 634 34 79 0 0 0 50 18 40 855 26 0 0 0 0 19 277 24 40 8 0 439 16.548 6.669 505 9.374 4.813

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 1/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 12 23

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 12 2 0 10 29

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 2 0 1 0 0 0 2 0 0 5 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 5 66 19 0 47 78

AÇÃO POPULAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 2 0

ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 5 2 0 3 0
BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 2

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3 5 1 0 4 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1

CAUTELAR INOMINADA CRIMINAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1

Boletim Estatístico de Acervo (Tipo 1)

Sistema: Todos
Unidade: 1ª Ipatinga

Período: 01/10/2021 a 31/10/2021

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 2/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
CRIMES DE RESPONSABILIDADE
DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 5 0 0 0 0 0 1 0 4 10 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 8 286 95 51 140 11
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 12 0 0 0 0 0 19 1 18 50 2 0 0 0 0 1 25 0 3 0 0 31 944 86 249 609 156

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
DECISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 5 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 14 0 0 14 0
DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

DÚVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 1 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 8 47 3 2 42 46

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 73 5 3 65 34

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL 0 0 1 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 32 1 0 31 17

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 3 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 8 419 146 16 257 4

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 29 0 0 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 9 5.118 3.506 121 1.491 30
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 6 3

HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 3/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2

IMISSÃO NA POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1 1
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

INQUÉRITO POLICIAL 8 0 0 0 0 0 2 2 0 12 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3 107 5 0 102 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO
PROCEDIMENTO COMUM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 14 1 9 0 0 0 7 2 1 34 4 0 0 0 0 1 27 0 4 0 0 36 277 11 1 265 454
MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

MONITÓRIA 7 0 0 0 0 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 89 3 32 54 14

OPÇÃO DE NACIONALIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2 14 3 0 11 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE
DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 2 0

PETIÇÃO CÍVEL 6 1 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 4 23 5 1 17 16

PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 60 11 14 0 0 0 6 3 7 101 14 0 0 0 0 6 31 7 16 4 0 79 1.281 319 21 941 1.893
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 480 18 53 0 0 0 12 6 8 577 2 0 0 0 0 9 147 1 8 4 0 215 7.613 2.441 2 5.170 1.960

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI
ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 3

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL (PIC-MP) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:15
19/11/2021 22:00

Página: 4/4

Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
PRODUÇÃO ANTECIPADA DA
PROVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0

PROTESTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 14 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 18 8 1 9 6

RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 4 0 0 4 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 8 0 0 8 4

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 0 13 10

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0

Total 634 34 79 0 0 0 50 18 40 855 26 0 0 0 0 19 277 24 40 8 0 439 16.548 6.669 505 9.374 4.813

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:21
19/11/2021 22:00

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 1

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DE TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/10/2021 a 31/10/2021
Magistrado: CAMILA MARTINS TONELLO

Unidade: 1ª Ipatinga

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:21
19/11/2021 22:00

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CRIMES DE
RESPONSABILIDADE DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 2 1 1 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5 3 0 4 0 6 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE DECISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 3 1 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 3 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 3 2

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 2 1 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 9 22 0 8 0 20 3 1 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 16 0 36 10 21 21 0 0
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:21
19/11/2021 22:00

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

IMISSÃO NA POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 2 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 17 2

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MONITÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1 0
OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 2

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 1
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 38 1 0 0 0 0 0 0 39 0 0 0 3 15 7 3 1 11 0 86 35
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 164 1 9 18 0 0 0 1 193 0 0 0 50 101 10 23 3 39 0 424 178

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PRODUÇÃO ANTECIPADA DA
PROVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1

RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:21
19/11/2021 22:00

Página: 4/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 216 3 9 18 0 0 0 1 247 0 0 0 75 166 17 83 15 115 33 542 224

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 42 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 3 17 0 8.299

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:18
19/11/2021 22:00

Página: 1/5

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 1 0

AÇÃO POPULAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DE TÍTULOS AO PORTADOR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/10/2021 a 31/10/2021
Magistrado: MARCOS VINICIUS LIPIENSKI

Unidade: 1ª Ipatinga

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:18
19/11/2021 22:00

Página: 2/5

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CRIMES DE
RESPONSABILIDADE DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 9 14 0 0 0 10 1 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 16 0 0 0 0 0 0 43 59 0 0 0 35 33 0 0 0 5 1 1 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE DECISÃO 0 0 0 6 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 1 1
DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DÚVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 0 0 0 3 0 0 0 5 4 8 7
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 2 2

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 0 0

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 9 15 0 6 0 30 15 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 1 28 6 108 106 1 1

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:18
19/11/2021 22:00

Página: 3/5

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 1

HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 3 0 1 0 1 0 0 0
LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
PELO PROCEDIMENTO COMUM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 9 1 0 3 0 0 0 0 13 0 0 0 7 31 1 1 0 2 0 8 4

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MONITÓRIA 1 0 1 0 0 0 0 1 3 0 0 0 1 10 1 1 0 0 0 2 0
OPÇÃO DE NACIONALIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
OUTROS PROCEDIMENTOS DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 1

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 46 0 3 6 0 0 0 0 55 0 0 0 30 106 6 2 0 7 1 98 36
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 269 1 25 58 0 0 0 0 353 0 0 0 236 509 13 20 5 85 3 281 99

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA
LEI ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:18
19/11/2021 22:00

Página: 4/5

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PRODUÇÃO ANTECIPADA DA
PROVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PROTESTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RECLAMAÇÃO PRÉ-
PROCESSUAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 5

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 344 2 29 76 0 0 0 45 496 0 0 0 342 748 22 64 13 259 135 413 158

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídos

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

26/11/2021 07:18
19/11/2021 22:00

Página: 5/5

Conci-
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

Saldo de 
processos 
atribuídos

1 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 8.240

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA 

PERÍODO: 01/10/2021 A 31/10/2021 

EXTRATO DE BOLETIM ESTATÍSTICO TIPO 2 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E JEF 

JUIZ(a) : CAMILA MARTINS TONELLO 

Sentenças com julgamento do mérito, fundamentação individualizada: 216 

Sentenças com julgamento do mérito, repetitivas: 3 

Sentenças com julgamento do mérito, homologatórias: 9 

Sentenças sem julgamento do mérito: 18 

Sentenças condenatórias e absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e as de denúncias: 0 

Sentenças extintivas de punibilidade (art. 107 CP) ou de suspensão condicional da pena (sursis, 

art. 696 CPP): 0 

Decisões finais: 1 

Decisões interlocutórias: 75 

Despachos: 166 

Processos Conclusos para Despacho Total: 83 

Processos Conclusos para Despacho Fora do Prazo: 15 

Processos Conclusos para Decisão Total: 115 

Processos Conclusos para Decisão Fora do Prazo: 33 

Processos Conclusos para Sentença Total: 542 

Processos Conclusos para Sentença Fora do Prazo: 224 

Audiências realizadas de conciliação: 0 

Audiências realizadas de instrução e julgamento: 42 

Audiências realizadas de naturalização: 0 

Audiências realizadas de justificação prévia: 0 

Audiências realizadas admonitórias: 2 

Audiências realizadas outras: 1 

Interrogatórios: 0 

Depoimentos pessoais tomados: 0 

Testemunhas inquiridas: 0 

Acusados ou condenados advertidos: 0 

Peritos e assistentes técnicos ouvidos: 0 

Julgamento convertido em diligência: 17 

Júri: 0 

Saldo de Processos Atribuídos: 8299 

 

 

 

 

  

25

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

G
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 2
17

 -
  -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
9/

11
/2

02
1



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA 

PERÍODO: 01/10/2021 A 31/10/2021 

EXTRATO DE BOLETIM ESTATÍSTICO TIPO 2 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E JEF 

JUIZ(a) : MARCOS VINÍCIUS LIPIENKI 

Sentenças com julgamento do mérito, fundamentação individualizada: 344 

Sentenças com julgamento do mérito, repetitivas: 2 

Sentenças com julgamento do mérito, homologatórias: 29 

Sentenças sem julgamento do mérito: 76 

Sentenças condenatórias e absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e as de denúncias: 0 

Sentenças extintivas de punibilidade (art. 107 CP) ou de suspensão condicional da pena (sursis, 

art. 696 CPP): 0 

Decisões finais: 45 

Decisões interlocutórias: 342 

Despachos: 748 

Processos Conclusos para Despacho Total: 64 

Processos Conclusos para Despacho Fora do Prazo: 13 

Processos Conclusos para Decisão Total: 259 

Processos Conclusos para Decisão Fora do Prazo: 135 

Processos Conclusos para Sentença Total: 413 

Processos Conclusos para Sentença Fora do Prazo: 158 

Audiências realizadas de conciliação: 1 

Audiências realizadas de instrução e julgamento: 70 

Audiências realizadas de naturalização: 0 

Audiências realizadas de justificação prévia: 0 

Audiências realizadas admonitórias: 0 

Audiências realizadas outras: 0 

Interrogatórios: 0 

Depoimentos pessoais tomados: 0 

Testemunhas inquiridas: 0 

Acusados ou condenados advertidos: 0 

Peritos e assistentes técnicos ouvidos: 0 

Julgamento convertido em diligência: 22 

Júri: 0 

Saldo de Processos Atribuídos: 8240 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 217 Disponibilização: 29/11/2021

Subseção Judiciária de Divinópolis (SSJDVL) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG...
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